LEI Nº 2.195, DE 25/04/2000 

Autoriza a aquisição e instalação de antena repetidora para uso de VHF – 02 metros – 144 a 148 mhz, para uso exclusivo de radioamadores. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir e instalar antena repetidora para uso de VHF – 02 metros – 144 a 148 mhz, de uso exclusivo de radioamadores.

Art. 2º. A antena a ser instalada, conforme autorização nesta Lei, não poderá sair do âmbito do Município.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

